
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1403571 - RS (2013/0306413-5)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : GUSTAVO PEREIRA CARDOSO 
ADVOGADO : LIVIO ANTÔNIO SABATTI  - RS076879 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. TEMPORÁRIO. 
REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 
SUPERIOR. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO REJEITADOS.

1.   Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir 
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. 

2.   Na hipótese dos autos, não se constata a presença 
de qualquer eiva a macular o acórdão embargado, não havendo qualquer contradição na 
manutenção do entendimento firmado pela Corte de origem, que apenas elencou as 
possibilidades que o tratamento do autor poderá direcionar (reintegração/reforma), 
conforme determinado no próprio Estatuto dos Militares, uma vez que o Militar não pode 
ficar eternamente vinculado às Forças Armadas para tratamento médico. Nesse sentido: 
REsp. 612.170/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 12.03.2007.

3.   Não se constatando a presença de quaisquer dos 
vícios elencados no art. 1.022 do Código Fux, a discordância da parte quanto ao 
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, os quais não podem ser ampliados.

4.   Embargos de Declaração da UNIÃO rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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